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Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Praça Getúlio Vargas, s/rf - Centro

Artigo 1o - Os quantitativos dos cargos do Quadro de Pessoal, constantes 
no anexo I da Lei n° 719, de 30 de março de 2004, serão acrescidos na forma 
abaixo:

I PREFEITURA DE fc'.', 
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Altera os quantitativos do Quadro de 
Pessoal, constantes no anexo I da Lei n° 
719, de 30 de março de 2004, e suas 
alterações posteriores.
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